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PORTARIA Nº 7, DE 25 DE MARÇO DE 1996





O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, tendo em vista o disposto no artigo 8º do Anexo I ao Decreto nº 1.642, de 25 de setembro de 1995, e no parágrafo 2º do artigo 4º do Decreto nº 91.030, de 5 de março de 1985, e considerando o que consta no Processo nº 50000.001081/96-59, resolve:


Art. 1º	Habilitar ao tráfego internacional as instalações do Porto de São Francisco do Sul, localizadas na cidade de São Francisco do Sul, Estado de Santa Catarina, por possuírem condições operacionais de armazenagem e calado adequadas ao referido tráfego.


Art. 2º	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


SÉRGIO PORTO DA LUZ
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